
REGIMENTO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

DO 

NOVO BANCO DOS AÇORES, S.A. 

 

Artigo 1º  

(Definição) 

1. O presente Regimento visa regular o funcionamento do Conselho de Administração do Novo 

Banco dos Açores, S.A. (Banco), estabelecer as regras básicas da sua organização e as normas de 

conduta dos respetivos membros, complementando as disposições legais e estatutárias 

aplicáveis. 

2. O presente Regimento obriga todos os membros do Conselho de Administração, sendo-lhes 

entregue uma cópia do mesmo, dos Estatutos do Novo Banco dos Açores, S.A. e do Código de 

Conduta, na primeira reunião em que participem. 

 

Artigo 2º 

(Designação) 

Os membros do Conselho de Administração são eleitos em Assembleia Geral pelos acionistas e 

aprovados pelo Banco de Portugal, por mandatos de 3 (três) anos e mantêm-se em funções até 

à eleição de novos membros ou da respetiva renúncia. 

 

Artigo 3º 

(Exercício de funções) 

O início de funções de cada administrador fica, nos termos legais, dependente de autorização e 

registo pela autoridade de supervisão. 

 

    Artigo 4º  

(Independência) 

1. Considera-se independente o administrador que não esteja associado a qualquer grupo de 

interesses específicos em relação com o Banco, nem se encontre em alguma circunstância 

suscetível de afetar a sua isenção de análise ou de decisão.  

2. Na avaliação são tomadas em consideração todas as situações suscetíveis de afetar a 
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independência, nomeadamente as seguintes: 

a) Cargos que o interessado exerça ou tenha exercido na instituição de crédito em causa 

ou noutra instituição de crédito; 

b) Relações de parentesco ou análogas, bem como relações profissionais ou de natureza 

económica que o interessado mantenha com outros membros do órgão de 

administração ou fiscalização da instituição de crédito, da sua empresa-mãe ou das suas 

filiais; 

c) Relações de parentesco ou análogas, bem como relações profissionais ou de natureza 

económica que o interessado mantenha com pessoa que detenha participação 

qualificada na instituição de crédito, da sua empresa-mãe ou das suas filiais. 

3. Sempre que um facto superveniente seja suscetível de afetar a sua isenção de análise ou de 

decisão, o administrador deve reportar tal facto ao Presidente do Conselho de Administração. 

 

Artigo 5º 

(Comissões do Conselho de Administração) 

1. O Conselho de Administração pode constituir comissões especializadas, encarregues, de 

forma permanente, do acompanhamento de certas matérias específicas. 

2. Sem prejuízo de comissões ou comités que venham a ser criados, o Conselho de 

Administração deverá constituir, de imediato no caso da alínea a) infra, ou à medida que a sua 

composição o permita, nos restantes casos:  

a) Uma Comissão Executiva, na qual delega a gestão corrente da sociedade, conferindo-

lhe as competências necessárias à prossecução do objeto social do Banco, com exceção 

das referidas no art.º 7.º, n.º 3 do presente Regimento; 

b) Uma Comissão de Avaliação dos Órgãos de Administração e de Fiscalização e dos 

Titulares de Funções Essenciais; 

c) Uma Comissão de Vencimentos. 

3. Todas as comissões, incluindo a Comissão Executiva, podem contratar a prestação de 

serviços de peritos que coadjuvem um ou vários dos seus membros no exercício das suas 

funções, devendo a contratação e a remuneração dos peritos ter em conta a importância dos 

assuntos a eles cometidos e a situação económica do Banco. 

4. O Conselho de Administração, no exercício das respetivas atribuições e competências, deve 
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respeitar, nos termos das disposições legais e estatutárias aplicáveis, as competências das 

comissões e colaborar, de forma regular, com as mesmas, facultando lhes, de forma atempada 

e adequada, a informação e esclarecimentos necessários. 

 

Artigo 6º 

(Delegação de poderes) 

1. O Conselho de Administração, excetuando as matérias que reserva para si e identificadas no 

art.º 7°, n.º 3 do presente Regimento deve delegar a gestão corrente do Banco numa Comissão 

Executiva por si designada, nos termos previstos no art.º 407°, n.º 3 do Código das Sociedades 

Comerciais e no art.º 21° dos estatutos. 

2. Todos os administradores devem atuar com diligência e observar deveres de cuidado e de 

lealdade para com a sociedade e estão abrangidos pelo dever de vigilância mesmo quando não 

exista delegação de poderes. 

3. As delegações de poderes previstas nos números anteriores não excluem a competência do 

Conselho de Administração, nem, nos termos legais, a responsabilidade dos outros 

administradores pelos prejuízos eventualmente causados por atos ou omissões praticados por 

administradores em quem tenham sido delegados poderes. 

 

Artigo 7º 

(Competência e Delegação de poderes) 

1. Ao Conselho de Administração cabem, nos termos da lei e dos estatutos, os mais amplos 

poderes de gestão e representação da sociedade. 

2. Com exceção das competências que reserva para si, o Conselho de Administração delega na 

Comissão Executiva, nos termos previstos no art.º 407º, nº 3 do Código das Sociedades 

Comerciais, os poderes necessários e suficientes à prossecução do objeto social e gestão 

corrente do Banco com a maior amplitude permitida por lei. 

3. As competências que o Conselho de Administração reserva para si são as seguintes: 

a) Escolher de entre os seus membros o presidente, eventuais vice-presidentes e 

restantes elementos da Comissão Executiva a qual deve ser composta por três 

elementos; 
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b) Proceder à cooptação de administradores para o preenchimento das vagas que 

venham a ocorrer; 

c) Delegar, num (ou mais) administradores, poderes de gestão e representação para 

a prática de determinados atos ou categorias de atos; 

d) Aprovar a criação de comissões especializadas para acompanhar de forma 

permanente certas matérias específicas, nomeadamente, uma Comissão de 

Vencimentos e uma Comissão de Avaliação dos Órgãos de Administração e de 

Fiscalização e dos Titulares de Funções Essenciais, e de outros comités ou 

comissões que considere necessários, e aprovar ainda as competências, 

composição e regulamentos de tais comités ou comissões; 

e) Requerer ao Presidente da Mesa a convocação da Assembleia Geral; 

f) Deliberar sobre a mudança de sede, nos termos previstos na lei e nos Estatutos; 

g) Deliberar sobre o estabelecimento, alteração ou encerramento de agências e 

estruturas, sob sua própria iniciativa ou sob proposta da Comissão Executiva; 

h) Aprovar projetos de fusão, cisão e transformação da sociedade; 

i) Aprovar os Relatórios e Contas Anuais e as propostas a submeter à Assembleia 

Geral que sejam da responsabilidade do órgão de gestão, nomeadamente, a 

proposta de aplicação de resultados; 

j) Aprovar as propostas da Comissão Executiva relativas ao plano de negócios, os 

orçamentos anuais e programa de atividades do Banco; 

k) Aprovar a conceção de crédito, de acordo com o Normativo Interno em vigor; 

l) Monitorizar e avaliar, a todo o tempo, o desempenho do Banco, especialmente no 

que se refere à estratégia e políticas gerais da instituição, à estrutura comercial do 

Banco e às decisões consideradas estratégicas, devido ao valor, ao risco envolvido 

ou à sua especial natureza, incluindo a conformidade com os requisitos de capital; 

m) Assegurar que a Comissão Executiva estabelece e mantém um controlo interno 

adequado, especificamente no que se refere ao reporte de riscos financeiros e 

operacionais, em conformidade com a lei, regulamentos e políticas internas, com 

eficiência operacional e segurança do ativo; 

n) Controlar e assegurar a eficácia de gestão de risco, compliance e da auditoria 

interna, o respetivo plano de ação, bem como os seus relatórios e relações com os 

auditores externos e com as autoridades de supervisão; 

o) Monitorizar a conformidade das políticas de crédito, de risco e contabilísticas; 

p) Definir e monitorizar o apetite de risco global, presente e futuro, e da estratégia de 

risco, bem como da eficácia do sistema de controlo interno e sistema de gestão de 
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riscos do Novo Banco dos Açores; 

q) Monitorizar o desempenho financeiro e o controlo orçamental; 

r) Adquirir, alienar ou onerar bens imóveis, desde que a operação tenha um impacto 

negativo superior a 1,0% nos fundos próprios regulamentares totais consolidados; 

s) Decidir sobre a aquisição, cessão e alienação de participações no capital de outras 

sociedades, bem como fazer parte de agrupamentos complementares de 

empresas, desde que sujeitos a responsabilidade limitada, ainda que com objeto 

social diferente do seu ou regulados por lei especial;   

t) Deliberar sobre extensões ou reduções na organização da empresa quando 

envolvam um impacto superior a 5% do ativo consolidado; 

u) Deliberar, nos termos da lei e dos Estatutos, a emissão de obrigações; 

v) Nomear o secretário da sociedade e o respetivo suplente, os quais deverão ter 

habilitações e perfil adequados ao exercício das funções; 

w) Nomear o responsável da Função de Gestão de Riscos, o responsável da Função de 

Auditoria Interna e o responsável pela Função de Compliance, bem como garantir 

que dispõem da autonomia técnica e dos meios necessários para o exercício das 

respetivas funções; 

x) Aprovar as políticas internas aplicáveis; 

y) Aprovar o seu próprio Regimento, o Regulamento da Comissão Executiva e de 

outras comissões ou comités que delibere constituir; 

z) Cumprir e garantir o cumprimento das disposições legais aplicáveis e das 

disposições do presente Regimento, bem como das deliberações da Assembleia 

Geral; 

aa) Ratificar quaisquer atos que, em seu nome, o Presidente ou quem o substitua deva 

levar a cabo, em situações de urgência. 

 

Artigo 8º 

(Presidente do Conselho de Administração) 

Sem prejuízo das demais competências previstas nas disposições legais e estatutárias aplicáveis, 

compete especialmente ao Presidente do Conselho de Administração: 

a) Coordenar a atividade do Conselho de Administração; 

b) Promover a realização das reuniões do Conselho que tiver por necessárias, convocá-las, 

dirigi-las e decidir sobre todas as questões que respeitem ao seu funcionamento; 

c) Zelar pela correta execução das deliberações do Conselho de Administração; 
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d) Representar o Conselho de Administração; 

e) Acompanhar e consultar as comissões constituídas pelo Conselho de Administração, 

incluindo a Comissão Executiva, sobre o desempenho das competências nelas 

delegadas. 

 

Artigo 9º 

(Reuniões do Conselho de Administração) 

1. O Conselho de Administração reúne sempre que convocado pelo seu Presidente ou por dois 

administradores e não menos de uma vez por mês. 

2. A convocação, com a respetiva ordem de trabalhos, é feita por escrito, podendo ser usados 

meios telemáticos, devendo ser enviada por escrito a cada administrador pelo Secretário da 

Sociedade, com a antecedência mínima de 5 dias em relação à data marcada, sem prejuízo de 

convocação com antecedência inferior se o interesse societário o justificar. 

3. Em casos excecionais, o Presidente poderá determinar a dispensa de observância da 

totalidade dos requisitos previstos no número 2. 

4. Os membros do Conselho de Administração podem igualmente reunir-se para deliberar sem 

observância de quaisquer formalidades prévias, desde que todos estejam presentes ou 

devidamente representados e nisso acordem. 

5. A adoção de deliberações do Conselho de Administração por escrito e sem reunião só será 

admitida se nenhum dos administradores se opuser a este procedimento. 

6. As reuniões podem realizar-se por meios telemáticos, sendo assegurada a autenticidade das 

declarações, a segurança e a confidencialidade das intervenções. 

7. Salvo razões de especial conveniência, as datas das reuniões regulares do Conselho devem 

ser fixadas no mês de dezembro de cada ano. 

8. Qualquer administrador pode fazer-se representar por outro administrador, mediante carta 

dirigida ao Presidente, a qual só poderá ser utilizada uma vez, não sendo contudo permitida: 

a) A representação pela mesma pessoa de mais de um administrador em cada reunião; 

b) A representação de um membro da Comissão Executiva por um administrador não 

executivo. 
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9. Os administradores que não possam estar presentes numa reunião deverão justificar a 

respetiva falta junto do Presidente ou de quem o substitua, sempre que possível com 

antecedência mínima de 48 horas em relação à data marcada para a mesma reunião. 

10. Considera-se falta definitiva, a falta a reunião para a qual, o administrador que, tendo sido 

convocado, não apresente justificação aceite pelo próprio Conselho. 

11. A falta definitiva de um administrador deve ser declarada pelo Conselho de Administração, 

dando lugar a perda de mandato as faltas a mais de um quinto das reuniões ocorridas durante 

um exercício social. 

12. Ocorrendo perda de mandato, nos termos dos números anteriores ou por quaisquer outras 

causas, ou verificando-se um impedimento temporário justificado, procede-se à substituição, 

nos termos legais. 

13. O Secretário da Sociedade disponibilizará prontamente a cada administrador os documentos 

preparatórios que lhe tenham sido remetidos antes da reunião e promoverá a sua imediata 

publicação no site interno do Banco disponibilizado ao Conselho de Administração para o efeito. 

14. Como regra geral, os documentos preparatórios das reuniões serão entregues ao Secretário 

da Sociedade com a antecedência mínima de 3 dias úteis em relação à data marcada para a 

reunião. 

15. Sempre que no Conselho de Administração tenha assento um administrador cuja língua de 

expressão não seja a língua portuguesa, os documentos de suporte podem ainda ser, sem 

prejuízo da sua validade, acompanhados de tradução para língua inglesa, salvo se a extensão ou 

o conteúdo dos mesmos não o permitirem fazer em tempo útil. 

16. Quando aprovado por unanimidade dos seus membros, o Conselho de Administração pode 

deliberar sobre matérias não incluídas na ordem de trabalhos. 

17. Podem participar nas reuniões do Conselho de Administração quaisquer colaboradores, 

consultores, peritos, ou membros de outros corpos ou órgãos sociais ou convidados que para 

tanto tenham sido convocados pelo Presidente, por iniciativa própria ou a pedido dos 

Presidentes de qualquer das comissões especializadas ou da Comissão Executiva. 
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Artigo 10º 

(Deliberações) 

1. O Conselho de Administração só delibera estando presente ou representada a maioria dos 

seus membros, considerando-se presentes os administradores que participem na reunião por 

recurso a meios telemáticos. 

2. As deliberações do Conselho de Administração são tomadas por maioria dos votos expressos. 

3. Os administradores não podem votar sobre assuntos em que tenham, por conta própria ou 

de terceiro, direta ou indiretamente um interesse que possa conflituar com o da sociedade. 

4. Caso algum membro do Conselho de Administração se considere impedido de votar, em 

virtude de eventual incompatibilidade ou conflito de interesses, deve informar com 

antecedência o Presidente do impedimento e ditar para a ata declaração respeitante a tal 

situação. 

 

Artigo 11º 

(Deveres gerais dos administradores) 

1. No exercício das suas funções, os administradores devem observar e pautar a sua atuação 

com observância dos deveres de cuidado, de lealdade e de idoneidade, com a diligência de um 

gestor criterioso e ordenado, no interesse da sociedade. 

2. Os administradores estão vinculados ao dever de sigilo relativamente às matérias discutidas 

nas reuniões do Conselho de Administração ou de que tomem conhecimento no exercício das 

suas funções, exceto quando o mesmo órgão verifique a necessidade de dar conhecimento, 

público ou interno, das respetivas deliberações, ou quando a divulgação seja imposta por 

disposição legal, ou por decisão de autoridade administrativa ou judicial. A obrigação de sigilo 

subsiste mesmo após a cessação de funções. 

3. Os administradores estão vinculados, no exercício das suas funções, ao dever de segredo profissional 

nos termos do disposto no Regime Geral das Instituições de Crédito e Sociedades Financeiras. 

4. Os administradores têm direito a obter a informação que considerem necessária ou 

conveniente ao exercício das respetivas funções, competências e deveres, mediante solicitação 

ao Secretário da Sociedade. 
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Artigo 12º 

(Atas) 

1. A minuta de ata do Conselho de Administração relativa a cada reunião deve ser redigida pelo 

Secretário da Sociedade que a distribui pelos membros que nela tenham participado, para 

análise e introdução das alterações tidas por convenientes, devendo, por norma, serem 

formalmente aprovadas na reunião seguinte, salvo nos casos em que a urgência de alguma 

matéria reclame atuação distinta. 

2. Na ausência simultânea do Secretário da Sociedade e do Secretário Suplente, o Presidente do 

Conselho de Administração, ou quem o substitua, deve designar o administrador que transmitirá 

ao Secretário da Sociedade as informações e os documentos necessários para a redação da ata. 

3. As atas devem ser redigidas e transcritas para o respetivo livro em língua portuguesa, mas 

sempre que na reunião tenha assento uma pessoa cuja língua de expressão não seja o português 

pode ainda ser feita, a seu pedido, uma versão da ata em inglês, que lhe será remetida, ficando 

a mesma como anexo à ata da reunião, sem prejuízo de prevalecer, para todos os efeitos, o 

texto da ata em língua portuguesa. 

 

Artigo 13º 

(Secretário da Sociedade) 

1. O Conselho de Administração deve designar um Secretário da Sociedade e o seu Suplente. 

2. O Secretário da Sociedade e o seu Suplente devem ter habilitações e perfil adequados ao 

exercício das funções. 

3. Para além da competência que lhe é atribuída por lei, ou de outras funções que o Conselho 

entenda cometer-lhe, incumbe ao Secretário da Sociedade: 

a) Garantir o apoio às reuniões do Conselho de Administração, nomeadamente 

providenciando que os administradores tenham acesso a toda a informação e 

disponham de todos os esclarecimentos de que necessitem; 

b) Garantir o apoio às reuniões dos restantes órgãos sociais, providenciando, com respeito 

pelo estabelecido nos respetivos Regimentos, o envio atempado da convocatória da 

reunião, juntamente com a respetiva ordem de trabalhos e demais documentos de 

suporte que lhe sejam fornecidos; 
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c) Manter registo atualizado de todas as Comissões e Comités e que o Conselho de 

Administração ou a Comissão Executiva entendam constituir; 

d) Apoiar os Presidentes do Conselho de Administração e das suas Comissões incluindo a 

Executiva no exercício das respetivas funções, atuando por forma a que o desempenho 

destes órgãos esteja conforme com a legislação nacional e europeia aplicável, com os 

estatutos do Banco e com o presente Regimento. 

4. O Secretário da Sociedade deve igualmente desempenhar as funções de Secretário da 

Comissão Executiva, bem como das Comissões especializadas para que seja nomeado. 

5. Sem prejuízo do dever de sigilo bancário, o Secretário da Sociedade e o seu Suplente estão 

vinculados a dever de sigilo relativamente às matérias examinadas nas reuniões em que 

estiverem presentes, bem como aos factos e informações de que tomem conhecimento no 

exercício das suas funções. A obrigação de sigilo subsiste mesmo após a cessação de funções. 

 

Artigo 14º 

(Disposições Finais) 

Qualquer alteração ao presente Regimento carece de aprovação pelo Conselho de 

Administração. 

 


